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Erechim, 23 de setembro de 2025. 

 

 

De: Coordenadoria do Saneamento Básico – Secretaria Municipal de Gestão e Governança 

Para: Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Licitações 

 

 

Assunto: Respostas aos Esclarecimentos – Concorrência nº 03/2025 

 

 

 Prezados, 

 

 Ao passo em que cordialmente os cumprimento, venho por meio deste Memorando 

apresentar as respostas encaminhadas pela FUNDACE para os pedidos de esclarecimentos enviados 

pelos interessados GS Inima Brasil e Vernalha Pereira Advogados, as quais vão devidamente 

acolhidas por esta Coordenadoria, conforme se vê das páginas seguintes deste Memorando. 

  

  Do que se depreende das respostas, em decorrência das alterações a serem efetuadas, 

especialmente no tocante ao Ano 1 da Concessão, bem como em relação ao EVTE, faz-se 

necessária a retificação do instrumento convocatório e, consequentemente, a republicação do 

Edital. 

 

 Igualmente, verifica-se que o Tribunal de Contas do Estado, através da INFORMAÇÃO Nº 

022/2025 – CEAD, sugeriu a suspensão cautelar do Processo Licitatório até que haja a adequação 

dos pontos indicados na referida informação como irregulares – os quais, igualmente, já estão sendo 

objeto de apreciação e de adequação pela equipe da FUNDACE. 

 

 Diante do exposto, considerando as adequações a serem promovidas pela Fundação 

contratada para os Estudos em atenção aos esclarecimentos prestados e aos apontamentos efetuados 

pelo Tribunal de Contas do Estado, sugere-se desde logo que se aguarde a remessa dos 

instrumentos readequados pela referida Fundação a fim de que, assim que recebidos, ocorra a 

pertinente retificação do Edital e a republicação do instrumento convocatório, com a 
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consequente reabertura dos prazos para a solenidade pública da Concorrência nº 03/2025. 

 

 Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar os mais elevados votos de estima 

e apreço.  

   

 

Gismael Jaques Brandalise 
Coordenador do Saneamento Básico 

Prefeitura Municipal de Erechim 
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – GS INIMA 

 

Em 09/09/2025, às 08h24, em 12/09/2025 às 16h48 e em 16/09/2025 às 16h07 foram recebidos 

pedidos de esclarecimentos apresentado pela empresa GS Inima Brasil Ltda, os quais estão 

consolidados abaixo: 

QUESTIONAMENTO 1 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está incorreto. 

A referida disposição do CONTRATO determina à CONCESSIONÁRIA que diligencie, por dever 

contratual, na busca pela obtenção de todos os benefícios ou incentivos tributários disponíveis 

para as concessionárias de serviços públicos de saneamento básico – os quais, uma vez obtidos 

pela CONCESSIONÁRIA na via judicial ou administrativa, deverão ser informados ao CONCEDENTE 

e à ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA a fim de que sejam computados, quando do 

pertinente processo de reequilíbrio econômico-financeiro, como parcela dedutível das TARIFAS 

(reversão dos benefícios em modicidade tarifária). 

A comprovada ausência de diligência da CONCESSIONÁRIA na persecução de benefícios ou 

incentivos fiscais disponíveis, bem como sua omissão em comunicar sua obtenção e reversão em 

modicidade tarifária serão considerados como descumprimento do CONTRATO, implicando a 

aplicação das sanções previstas no instrumento contratual. 
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QUESTIONAMENTO 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está parcialmente correto. 

Por se tratar de evento materializador de desequilíbrio contratual, com efetivo desembolso e 

exposição de caixa, a CONCESSIONÁRIA, na hipótese indicada, estará autorizada a apresentar, 

imediatamente, o pleito de REVISÃO EXTRAORDINÁRIA disciplinado nas Cláusulas 35ª e 36ª do 

ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO, que acompanha o EDITAL. 

 

QUESTIONAMENTO 3 

 

RESPOSTA: 

O documento será retificado de forma a incluir campo específico para indicação da outorga na 

Tabela 16 do anexo. Com a retificação, a ser realizada em tempo oportuno e devidamente 

publicada, ocorrerá a republicação do Edital e a reabertura dos prazos. 
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QUESTIONAMENTO 4 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

 

QUESTIONAMENTO 5 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

 



 

Praça da Bandeira, 354 – Centro – Erechim/RS – CEP: 99.700-010  
Telefone: 54 3520 7000 - www.pmerechim.rs.gov.br 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Gestão e Governança 
Coordenadoria de Saneamento Básico 
 

QUESTIONAMENTO 6 

 

Resposta: 

O entendimento está correto. 

Considerando a data prevista para abertura dos envelopes (14/10/2025), o terceiro dia útil que 

antecede a abertura das propostas é o dia 09/10/2025, sendo admitidos como tempestivos os 

pedidos de esclarecimentos e as impugnações apresentadas até as 23h59min da referida data. 

Contudo, com a retificação do instrumento convocatório, a ser realizada em tempo oportuno e 

devidamente publicada, ocorrerá a republicação do Edital e a reabertura dos prazos, ficando 

prejudicado o prazo indicado nesta resposta. 

As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações observarão na máxima medida os 

prazos indicados na Lei nº 14.133/2021, sendo publicadas nos mesmos canais eletrônicos em que 

promovida a publicação do Edital.  

 

QUESTIONAMENTO 7 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está incorreto. 

Considerando a data prevista para abertura dos envelopes (14/10/2025), o terceiro dia útil que 
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antecede a abertura das propostas é o dia 09/10/2025, sendo admitidos como tempestivos os 

pedidos de esclarecimentos e as impugnações apresentadas até as 23h59min da referida data. 

Contudo, com a retificação do instrumento convocatório, a ser realizada em tempo oportuno e 

devidamente publicada, ocorrerá a republicação do Edital e a reabertura dos prazos, ficando 

prejudicado o prazo indicado nesta resposta. 

 

QUESTIONAMENTO 8 

 

Resposta: 

O entendimento está correto. 

 

QUESTIONAMENTO 9 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

 

QUESTIONAMENTO 10 
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RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

 

QUESTIONAMENTO 11 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto.  

 

QUESTIONAMENTO 12 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 
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QUESTIONAMENTO 13 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está incorreto. 

A relação de BENS REVERSÍVEIS acostada em anexo ao EDITAL se trata de elemento meramente 

referencial, voltado a subsidiar a análise de interesse de cada potencial participante do 

certame. Durante as visitas técnicas as interessadas poderão conhecer com maior profundidade 

as instalações e os bens reversíveis, cabendo destacar que durante o PERÍODO DE TRANSIÇÃO 

deverá ser realizado o INVENTÁRIO DE BENS REVERSÍVEIS (Cláusula 12ª do ANEXO I – MINUTA DO 

CONTRATO), acompanhado pela ENTIDADE REGULADORA INFRANACIONAL e pelo PODER 

CONCEDENTE – no qual figurará, de maneira definitiva, a relação dos bens que serão transferidos 

à CONCESSIONÁRIA para a prestação dos serviços, em conformidade com as previsões do EDITAL, 

do CONTRATO, bem como da legislação de regência. 

Diante disso, é de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA eventual diferença apurada 

entre os dados fornecidos na LICITAÇÃO e a situação real dos bens assumidos para a prestação 

dos SERVIÇOS – os quais deverão ser adequadamente especificados no INVENTÁRIO DE BENS 

REVERSÍVEIS. 

Sem prejuízo, destacamos que, em conformidade com a previsão do item 2.8 da MATRIZ DE 

RISCOS E RESPONSABILIDADES – ANEXO E DA MINUTA DE CONTRATO, os “vícios ocultos nos bens 

reversíveis, já existentes ou originados em data anterior à assinatura do termo de entrega do 

respectivo bem, identificados em até 12 meses, após a efetiva transmissão da responsabilidade” 

se constituem em risco do CONCEDENTE, assegurando-se à CONCESSIONÁRIA, diante de sua 

constatação em tempo oportuno, o pertinente reequilíbrio econômico-financeiro. 
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QUESTIONAMENTO 14 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está incorreto. 

Não há qualquer indicação, no item referenciado, quanto à limitação da prova de regularidade 
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exclusivamente em relação a tributos mobiliários, devendo ser apresentada, pela LICITANTE, 

prova de regularidade com o fisco Federal, Estadual e Municipal em relação a qualquer débito 

tributário. 

 

QUESTIONAMENTO 15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPOSTA:  

O entendimento está correto. 
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QUESTIONAMENTO 16 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. Ver item 254 do EDITAL. 

 

QUESTIONAMENTO 17 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

 

QUESTIONAMENTO 18 

 

RESPOSTA: 

Sim, a referida Declaração deverá ser apresentada. 

A Declaração indicada no Anexo IV-C deve ser incluída no Envelope 3 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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QUESTIONAMENTO 19 

 

RESPOSTA: 

O indexador a ser utilizado para o pagamento deverá ser o IPCA-IBGE, tendo ocorrido erro 

material na redação do parágrafo 228 do EDITAL. 

 

QUESTIONAMENTO 20 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está incorreto. 

A fórmula paramétrica já se encontra devidamente grafada no ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO, 

utilizando não apenas o IPCA, mas também o IDG (Índice de Desempenho Geral), como se 

depreende da fórmula colacionada na referida Cláusula: 

 

 

 

Vale destacar, a propósito, que a utilização do IPCA como indexador para os reajustes tarifários 

encontra amparo na Resolução ANA nº 228, de 12 de dezembro de 2024 (Norma de Referência nº 

10), sendo na hipótese referido indicador devidamente acrescido do Índice de Desempenho Geral 

como elemento de verificação quanto à qualidade dos SERVIÇOS. 
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QUESTIONAMENTO 21 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

Entretanto, deve ser observado pelas LICITANTES o prazo para apresentação da intenção de 

recorrer, nos termos do parágrafo 185 do EDITAL. 

 

QUESTIONAMENTO 22 

 

RESPOSTA: 

O entendimento será correto. 

Referido Anexo será devidamente republicado, com a reabertura dos prazos, para efeito de 

assegurar o completo conhecimento por todos os LICITANTES a respeito das fórmulas e seus 

parâmetros. 

 

QUESTIONAMENTO 23 
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RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

Trata-se de erro material. A referência correta é ao item 106, “d”. 
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QUESTIONAMENTO 24 

 

RESPOSTA: 

Item a) Será feito através da estrutura tarifária. O documento será retificado para indicar tal 
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previsão. Com a retificação, a ser realizada em tempo oportuno e devidamente publicada, 

ocorrerá a republicação do Edital e a reabertura dos prazos. 

Item b) Prejudicado. 

Item c) Não. As unidades já implantadas e que atendam as condições técnicas exigidas pela 

Prefeitura Municipal de Erechim, comprovada a partir de comprovação de “Habite-se”, poderão 

ter serviços prestados pela Concessionária, desde que observadas as condições de tratamento 

aduado dos resíduos coletados. 

Item d) O documento retificado será disponibilizado. Com a retificação, a ser realizada em 

tempo oportuno e devidamente publicada, ocorrerá a republicação do Edital e a reabertura dos 

prazos. 

Item e) O documento retificado será disponibilizado. Com a retificação, a ser realizada em 

tempo oportuno e devidamente publicada, ocorrerá a republicação do Edital e a reabertura dos 

prazos. 

 

QUESTIONAMENTO 25 
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RESPOSTA: 

O entendimento está parcialmente correto. 

Considerando que o planejamento do processo licitatório da Concorrência nº 03/2025 adotou, 

inicialmente, a partir das próprias previsões do PMSB, o ano-calendário de 2025 como referência 

para o Ano 1 dos SERVIÇOS, e à luz das definições do EDITAL e cronograma estabelecido, o Ano 1 

da CONCESSÃO passa a ser o ano-calendário de 2026. 

Ressalta-se, contudo, que, para fins de planejamento e cumprimento das premissas 

estabelecidas, as metas a serem observadas pela CONCESSIONÁRIA permanecem vinculadas ao 

respectivo ano-calendário, de modo que deverão ser cumpridas de acordo com os parâmetros 

originalmente definidos para o Ano 1 (2025) e para os anos subsequentes, até mesmo para 

cumprir o quanto ordena o planejamento da política pública estabelecida no PMSB, não havendo 

qualquer alteração a ser efetuada no ANEXO D – INDICADORES DE DESEMPENHO E METAS DE 

ATENDIMENTO. 

Nada obstante, uma vez que a alteração do Ano 1 da CONCESSÃO implica variação relevante na 

programação econômico-financeira das LICITANTES para o cumprimento das metas indicadas no 

CONTRATO, com reflexo na elaboração das propostas, deverá ocorrer a republicação do EDITAL. 

Com a retificação, a ser realizada em tempo oportuno e devidamente publicada, ocorrerá a 

republicação do Edital e a reabertura dos prazos. 

 

QUESTIONAMENTO 26 

 

RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 
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QUESTIONAMENTO 27 

 

RESPOSTA: 

As projeções de receitas serão disponibilizadas como anexo ao ANEXO VIII. Com a retificação, a 

ser realizada em tempo oportuno e devidamente publicada, ocorrerá a republicação do Edital e 

a reabertura dos prazos. 

QUESTIONAMENTO 28 

 

RESPOSTA: 

Os documentos referentes ao anexo VIII serão retificados e a versão atualizada disponibilizada. 

Com a retificação, a ser realizada em tempo oportuno e devidamente publicada, ocorrerá a 

republicação do Edital e a reabertura dos prazos. 

Contudo, vale asseverar que tanto o ANEXO X – PMSB de Erechim quanto o ANEXO VIII – EVTE do 

Edital de Concessão apresentam estudos de caráter econômico. Todavia, o estudo do PMSB é 

anterior e de caráter resumido, não possuindo o mesmo nível de detalhamento, por tratar-se de 

documento referencial que estabelece a Política Pública de saneamento do Município de 

Erechim. 

Já o EVTE do Edital traz informações completas sobre investimentos, custos, receitas e 

projeções financeiras. 

Desta maneira, para fins de avaliação econômico-financeira, deve-se considerar como 

documento de referência o EVTE constante do Edital de Concessão 

 



 

Praça da Bandeira, 354 – Centro – Erechim/RS – CEP: 99.700-010  
Telefone: 54 3520 7000 - www.pmerechim.rs.gov.br 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ERECHIM 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Secretaria Municipal de Gestão e Governança 
Coordenadoria de Saneamento Básico 
 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 02 – VERNALHA PEREIRA 

 

Em 12/09/2025 às 1h39 foi recebido pedido de esclarecimento formulado pelo Escritório 

Vernalha Pereira. 

QUESTIONAMENTO 1 
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RESPOSTA: 

O entendimento está correto. 

Efetivamente, em processos de alta complexidade e elevado vulto econômico (como aqueles 

relacionados ao saneamento básico), é razoável que os critérios de qualificação econômico-

financeira sejam readequados para se compatibilizar com a realidade dos players que costumam 

participar dos certames, diretamente ou por suas controladoras ou controladas, de modo a 

evitar prejuízos à ampla competitividade e autorizar a participação do maior número de 

LICITANTES devidamente capacitados, principalmente sob o aspecto econômico, para a 

prestação dos SERVIÇOS. 

Na hipótese, verifica-se que o valor estimado do Contrato é de mais de R$ 4 bilhões, o que 

motiva que haja uma análise mais apropriada a respeito dos limites de qualificação econômico-

financeira das LICITANTES, abrangendo não apenas o atendimento dos índices usualmente 

exigidos, mas também aqueles que, no setor, são amplamente admitidos. 

Os exemplos apontados pela peticionante, a propósito, dizem com hipóteses de certames com o 

mesmo objeto (em grande medida estruturados pelo próprio BNDES) em que os critérios de 

qualificação econômico-financeira se limitaram exclusivamente à aferição do patrimônio líquido 

das interessadas, em percentual não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado do 

CONTRATO – com espeque, inclusive, no quanto previsto no art. 69, §4º, da Lei nº 14.133/2021, 

mas, especialmente, na realidade do setor. 

Na Concorrência nº 03/2025 do Município de Erechim/RS, por outro lado, tendo em vista a 

diminuta abrangência do Município e seu valor reduzido em comparação com os certames 

regionais e estaduais indicados exemplificativamente pela peticionante, reclama uma 

conciliação entre os índices usualmente exigidos (aqueles já dispostos no parágrafo 110 do 

instrumento convocatório), e, alternativamente, o percentual de patrimônio líquido indicado 

pela interessada em seu pedido de esclarecimentos. Ou seja, a comprovação poderá ser feita de 

ambas as maneiras, tanto por meio da comprovação de índices como por meio do patrimônio 

líquido. 

Nessa ordem de ideias, considerando a adequação do entendimento da peticionante, deve ser 

considerado por todas as LICITANTES como incluído no EDITAL o parágrafo 110.1, com a seguinte 

redação, a qual deve também ser utilizada de forma alternativa em relação à boa saúde 

financeira das entidades indicadas nos parágrafos 111 e 112 do EDITAL. 

110.1. Alternativamente aos índices indicados no parágrafo 110, alínea “c”, a boa 

situação financeira da LICITANTE poderá ser comprovada também por meio da 

demonstração de que o Patrimônio Líquido da LICITANTE até a data de entrega da 

documentação e das propostas é igual ou superior ao valor de R$ 409.106.549,20 

(quatrocentos e nove milhões, cento e seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e 

vinte centavos), ou o equivalente em moeda estrangeira, convertidos pela taxa de 
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câmbio vigente na data da publicação do EDITAL ou no dia útil subsequente, observando-

se, em caso de CONSÓRCIO, a previsão do parágrafo 123 deste EDITAL. 

QUESTIONAMENTO 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPOSTA: 

O prazo da republicação observou a previsão legal, sendo prorrogado por tanto tempo quanto 

necessário para assegurar o prazo definido em Lei para a abertura das propostas. Logo, inexiste 

qualquer ilegalidade no procedimento adotado pelo Município. 

Nada obstante, considerando a necessária republicação do instrumento convocatório e 

reabertura dos prazos em decorrência das demais adequações oriundas das respostas aos 

esclarecimentos prestados a outras interessadas, o EDITAL será objeto de republicação, com a 

abertura integral dos prazos inicialmente fixados, de modo a evitar qualquer alegação de 

prejuízo e eventual nulidade do processo licitatório. 
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